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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ! , 
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ATA DA.75a. SESSAO, EM 3 DE OUTUBRO DE.l975- SEXTA-FEIRA'-/ 
PRESID~NCÍA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS· AÚBÉR 
TO HUET. DE. OLIVEIRA SA~1PAIO. . . . · . 'i ('' - .. 

PROCURADOR GEFJAL DO .MINIST~ruo P6BL!CO· DA ·uNIÃO, JUN'~" 
TICA MILITAR:' DR RUY DE Lir~A. PESSOA. · . , .:::· / 
sEéRET~RIO DO ·TRIBU~JAL PLENO: .DR CLI\UDIO ROSI'tRE. ~·· ,,. 

. .- . . ' ~ . . . . . . . ',. . . 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mop 
teiro Moutinho, l·Jaldemar TÔrres da Costa, Juraridyr .de 8jzarriã 
Mame de, Amarflio Lopes Salgado,. fJelso n Barbosa·. Sampa.io ,'s yseno 
Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimar;es Pinheir6~:~&lio Ra 

'mos de Azevedo Leite, Rodrigo Octávio Jordão Ramos, . Ho.nÓriÕ 
Pinto Pereira de f1agalhães Neto e Octávio José Sampaio Ferna.!:! 
das. 

. ,· 

Ausente o Ministro Fáber Cihtra~ com causa justificada. 

As 13.30 horas, havend~·nG~ero legal, f~i ~b~rta.a s~~sã~r 
Lida e sem debate, foi aproMada a Ata da Sessão anterior. 

Ap~laç~es julgadas em Sess~es secretas no dia l.l0.75-4a.feira 

40.882 - Rio de Janeiro. Relator Ministro HonÓrio Magalhães.~ 
Revisor Ministro Waldemar Torres da Costa •. APELANTE: 
A Procu~adoria Militar da la. Auditoria de Marinha ~ 
la. CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da la. Auditoria ~e Marinha da la. CJM,de 
20 de maio de 1975,·que absolveu OTONIEL SANTOS FI
LHO, MN-SGM-74.3151.3, servindo no Aviso Oce~hico · 
Bauru, do crime previsto no artigo 187 do CPM. Adv.
Lourdes Maria do Valle .... POR___tlA~ORIA DE ~OTO~.Lo Tri 
bunal acolhendo Preliminar argu~da pelo Relator,anu
·lou o processo, sem renovação; O MINISTRO SAMPAIO ~R 
NANDES anulou com renovação; OS MINISTROS HÉLIO LEI= 
TE ·e AUGUSTO FRAGOSO'votaram cohtra a P~aliminar pa
ra apreciar o mérito. OS MINISTROS WALDEMAR TORRES DA 
COSTA, AMARILIO SALGADO, SYSErJ.O SARMENTO e SYLVIO MQJ 
TINHO negaram provimento ao ~pelo do MP'e confirmaram 
a Sentença absolutÓria de la. instância. 

40.675 - Guanabara. Relator Ministro Waldemar Torre~ da Costa 
Revis6r Minisiro Rodrigo Octávio. APELANTE: A Procu~ 
radória Militar da 3a. Auditoria do Exército da la. 
CJM. APELADA:'A Sentença do Conselho Permahente de 
Justiça da 3a. ·Auditoria do Exército da la. CJM, de 
22 de outubro de'l974, que absolveu LUIZ CARLOS LO
PES, do crime p~evisto nos arts. 42 e 45, inciso~ I 
e II, do DL 898/69. Adv~ Humberto Jansen Machado. 
POR MAIORIA DE ·varas, o T~ibunal nego~ provimento ao 

· aperõ- dã._t:frocúrãdórTa Milita r e confirmou a Sentença 
absolutÓria de la. instância, por seus jur!dicos fun 
damentos; O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES deu provimen= 
to ao apelo da PM de la. instância para reformar a 
Sentença e condenar LUIZ CARLOS LOPES a 1 ano de ré 
.clusão, como incurso .no art. 14, 2ª parte, do DL nº:-· 
898/69 e absolvendo-o do crima.do art 45 do mesmo di 

.·ploma ·l~gal. · · -

40.715 - Rio Grande do Sul. Relator Ministrá Alcides Carneiro 
Revisor Ministro HonÓrió Magalhães. APELANTE:· A Pro
curadoria Militar da 3a. Auditoria da 3a. CJM. APELA 
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DA: A Sentença do. Conselho Especial de Justiça .. ·; .. ci 3~. 
Auditoria da 3a. CJM, de 12 de dezembro de ..;I.![L~que 
absolveu OSCAR SOAfiES ALVES, f~ajor R/1, doricri::me pre
visto no art 305 dó CPM~ de acordo com a al!-Lneá 11 e 11 

-

do art 439 do CPPM. Adv.Virginio Pereira Neves. - POR 
UNANIMIDADE DE VOT~~~ o Tribunal negou provimento ao 
apelo da Procuradoria Militar e confirmou a Sentença
apelada. (NÃO ASSISTIU AO RELAT6RIO O MINISTRO AMARf
LIO LOPES SALGADO). 

Distrito Federal. Relator Ministro J~cy Guimaries Pi
nheiro. Revisor Ministro H~lio Leite •. APELANTE: A Pro 
curadoria Militar da Auditoria da lla. CJM. APELADA:= 
·A Sentença dó Conselho Permanente .de Justiça da Audi~ 
toria da lla. CJM, de 16 de outubio de 1974~ que ab
solveu VALMOR BEZERRA, Cabo, servindo no Grupamento -
de Fuzileiros Navais de Brasfliá, e NORMA SIMflES BE -
ZERRA, do crime previsto no art. 240 §§ 4n,·5g e 6º, 
incisos I e IV, do CPM. Adv.J.Safe Carneiro~ -POR UNA 
NIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou provi~en~o ao ape 
lo da Procuradoria Militar e confirmou a Sentença ap~ 
lada. · · -

40.728 - Pernambuco. Relator Ministra· Jacy Guimérães Pinheiro. 
Revisor Ministro H&lio Leite. APELANTE: A. Prócurado -
ria r-1ili ter da Auditoria do ?a •. CJM. APELADA: A Sen -
tença'do Conselho Permanente de Justiça da·Auditorià
da ?a. CJM de lO de dezembro de 1974, que absolveu:
JUAREZ JOS~ GOMES, JOS~ EMILSON RI~EIRO DA SILVA,EDIL 

. SON FREIRE MACIEL e SEU·1A BANDEIRA MENDES,. do crime 
previsto na artigo 28, caput, do DL 898/69. Aâvs.Drs. 

· Jerson Maciel Netto e João Batista da Fonseca. - POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribuna~ negou prov~mento ao 
·aillolci-:-a-b3:il gnt Órlilo·-: on :.f3:r:bÓo:i:udor ia Mil i ta r e co nf irmoÜ 
a Sentença apelada. 

Foram, a seguir, relatados _e julgados os seguintes processos: 

31.452 -

HABEAS-CORPUS 

Paraná. Relator Ministro Amarflio Salgado. f1acientoo~ 
I LDEU MANSO VIEIRA e OSHA LDO ALVES, alegando .9u e se e.!l 
contram presos ilegalmente, sem a comunicaçao da 
prisão ~ autoridade judiciária co~petent~, encontran
do-se recolhidos ao Quartel da 5~. RM, incomunic,veis, 
pedem a cóncessao da ordem para que sejam postos em 
liberdade. Impetrintes~ Q~s. S~rgio Aug~std Garbelot
to e Djalma Garbelotto; ~ POfl UNANIMIDADE, o Tribunal 
não tomou conhecimento, em· -fãce--do--éjúà~d-etermina o ar 
tigo 10 do AI/5 e, guanto à incomunicabilidade,conhe= 
ce como Representaçaa, para fazê-la cessar caso ainda 
persista. . . 

Distrito Federal. Relator Ministro.Nelson·Barbosa Sam 
paio. Paciente~: .PEDRO AUGUSTO. CARDOSO HERMIDA,CARLOS 
CASTILHO COUTINHO DE ALMEIDA, JOS~ ANCHIETA DOS SAN
TOS COTA e NILTON FERREIRA LIMA, declaràdos insubmis
sos pela Cia Cmdo:CMP/lla. R~, pedem a concessã~ .da 

I: 
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ordem para que sejam anulados as ''.Termos de ~ns · brpi·s 
são 11 lavrados contra as pacientes. Impetrante: ·.· énDiv 
DARCY L~ZARO, Cmt ·do CMP/lla. RM. - POR UNAr~ MJ1DADE 
DE VOTOS, o Tribuna_l concedeu a Ordem. l_./ 
APELAÇÕES 

40.719 - Bahia. Rel~tor 'Ministro Jacy G~imaries Pinheiro. Re
visor Ministro Sylvio Mautinho. APELANTE: A Prócura
doria Militar da Auditoria da 6a. CJM. APELADA:A Sen! 
tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditorii 
da 6a. CJM, de 9 de outubro de 1974, que absolveu ~.!::. 
DACK MIRANDA e MARILUCE DE SOUZA MOURA, do-crime pre 
visto no art 14 do DL 898/69 1 por desclassificação.~ 
Adv.Dr~ José Barbà Pedreira Lapa e ·Ignácio Gomes. 
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) . . · · ....--

40.737 - Rio Cranôe do Sul. Relatar Ministro Jacy G~imarães 
Pinheiro. Revisdr Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE 
EDGAR WEKERLE, soldado, servindo na 6D Batalhão de 
Engenharia de Combate, condenado a quatro anos, um 
mês e quinze dias de detenção, incurso nos artigos -
206 §§ 1º e 2º e 210 c/c o artigo 81 1 § 1n, do CPM , 
e ~ pBna acess6ria de exclua~o ~as F6rças Armédas,ex 
vi do artigo 102, ·do refe:i: -~-do CÓdigo. APELADA: A Sen 
tenç~ do CPJ da 2a.Aud/3a. CJM~ de 6 de novembro de 
1974~ Adv.Telmo Candiota da Rosa. - POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, o Tribunal negou provimenfo ao epelõ--cra·oê 
fesa -ê--êonfirmou a Sentença apelada. -

40.752 - Guenabara. Relator Ministro Jacy Guimarães'Pinheiro. 
Re'..d.Go r Ministro Rodd.oo [I ctávi o. APELANTE: A Pro cu.:. 
r~do~fa·Militér da la.-At J~toria de Marinha da la.C. 
J.M •• AP~LADAi A Sentença do Conselho Perfuanente de 
Justiça da la. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 
16 de janeiro.de 1975, que absolveu ADEMAR FERNANDES 2 
CB- nl-60. 0264.-3, servind6 no Contra-Yorpedeir6 ;1 Piau! 11 

do crime previsto no art. 157 do CPM. Adv.Dra.Lourdes 
Maria do Valle. (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

HABEAS-CORPUS 

31.456- Paraná.'Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. Pa 
cientes: LUIZ GONZAGA FERREIRA e JOÃO ALBERTO EINE -
CKE, alegando que se encontram 2resos ile~almente e 
incomunicáveis, sem a comunicaçao da prisao à autori 
dada judiciária competente~ apontando c6mo autorida~ 
das coatoras os Exmos. Srs. Cmts. da 5a. RM e do V 
COMAR, pedem a c6ncessão da órdefu para que sej~m pos 
tos em liberdade. Impetrante: Dr. Nilo Batista.- POIT 
UNANIMIDADE DE VOtos, o Tribunal não tomou conhecr.::.
mento face ao. art-:---ro do AI/5 e, quanto ~ incomunice 
bilidade, conhece como Representação e determina sua 
cessação caso ainda subsista. (NÃO ASSISTIRAM AO RE 
LATÓRIO OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDESj ·sYSENO SAR = 
MENTO e ACCIDES CARNEIRO). 
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40.822 -

APELAÇÕES f 
. '_l: 

Rio de· Janeiro. Relator f"linistro Jacy Guimá a#s Pi ... 
nheiro. Revisor Ministro Hon~rio Magalhies. APELANTE 
SILVIO TOM~ GONÇALVES, soldado, servindo no 1º Bata
lhão de Engenharia de Combate, condenado a um anó de 
detenção, incurso no ártigo 206, do CPM. APELADA#- Á 
Sentença do CPJ da la. Auditoria dó Exército, da la. 
CJM, de"20 de março de 1975.Adv.Dr.Manoel Francisco
de Lima. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou 
provimentõ- ao apelo ··da Defesa -ãCanfirmou a Sentença 
apelada. OS MINISTROS NELSON BARBOSA SAMPAIO, RODRI
GO OCT~VIO,.HELIO LEITE e ALCIDES CARNEIRO, concedi
am o Sursis. 

40.830 - Minas Gerais. Relator Ministro Sampaio Fetnandes.Re
visor Ministro Alcides Carneiro. APELANTE: MILTON 
GONÇALVES DE SOUZA, soldado, servindo no 14º Grupo 
de Artilharia de Campanha, condenado a guatro meses 
de impedimento, incurso no artigo 183, · ~ 2º, letra 
abn c/c o art 72 1 incisos I e II do CPM. APELADAs A 
Sentença do CJ do 14º Grupo.de Artilharia de Campa
nha, d3 25 de março de 1975. Adv.Dr.Francisco Izen
to. - POR MAIORIA DE VOTOS a Tribunal deu provimento 
em pa:r.te ao apeiõ-da.-be-re-2~ para reformar a Sentença 
e conc~nar a 1 m~s de impedimento; O MINISTRO RODRI
GO OCTAVIO dava provimento ~ara absolver. 

40.877 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Sampaia·Fernandes 
Revisor Ministro Alcides Carneiro. APELANTE: VANDER
LEY VALENTE DE OLIVEIRA, soldado, servindo no 3R Re
gimento de Cavalaria Mecnnizadn, condenado a quatro 
meses de impedimento, inc~~ao no art 183 do CPM. AP
LADA: A Sentença do CJ dQ 3D Regimento de·Cavalaria 
Mecanizado, de 14 de abril de 1975. Adv.Victor Falson 
POR UNANIMIDADE DE VOTOS) o Tribunal deu provimento 
·ao apelo da De-feSei-pâr·ã--reformar a Sentença e absol
ver o apelante, considerando válidas as alegaçÕes a
presentadas pela Defesa~ 

40.797- Sio Paulo. Relator Ministra·sampaio Férnandes. Revi
sor Ministro Nelson Sampaio. APELANTE: LUIZ RODRI -
GUES DOS REIS, soldado, servindo no 4º Batalhão de 
Infantaria Blindado, condenado a dois meses de impe
dimento, incurso no art 183, § 2º, letras '1a 11 ~- 11 b' 1

, 

do CPM. APELADA: A .Sentença do CJ do 4º Batalhao de 
Infantaria Blindado, de 4 de março de 1975. Adv.Dr 
Antonio da Silveira P. Rosa.- POR MAIORIA DE VOTOS, 
o Tribunal negou provimento ao apelo da Defesa e con
firmou a Sentença apelada. OS MINISTROS NELSON BARBO 
SA SAMPAIO, JACY GUIMAR~ES PINHEiRo, HON6RIO MAGA --
LH~ES, RODRIGO OCT~VIO, AUGUSTO FRAGOSO e ALCIDES 
CARNEIRO davam provimento pára absolver o apelante, 
reformando a Sentença de la. instância. 

40.726 - Pará. Relator Ministro Amar!lio Salgada. Revisor Mi
nistro Sampaio Fernandes. APELANTE: RAIMUNDO NOGUEI-
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RA LIMA, soldado, servindo no 1º Batalh~o Especial 
de Fronteiras do Comando de Fronteiras de SolimÕes, 
condenado a três meses de prisão, incurso no artigo 
209, do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/8a. 
CJM, de 29 de novembro de 1974. Adv Dr A~he~bal Mei
ra Matos. ~· POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou 
provimen:to ao apelo da Defesa e confirmou'a·Sentença 
apel~d~;··os MINISTROS JACY -GUIMAftAES,.PINHEIRO, RODRI.• 
GO OCTAVIO e H~LIO LEITE davam provimento p~ra absoT 
ver o apeiante, reformando a Sentença de la. instân::· 
c ia. 

' 36 .• 617 - Guanabara. Relator Ministro Alcides Carneiro. Revi-

W-

sor Ministro Sylvio Moutinho. Retirado de paúta ~or 
determinação do Ministro Relator. 

RELAT6Rib DA AUDITORIA DE CORREIÇ~O 

Rio de Janeiro. Relalor·:· ~1inis'tro Augusto· Fragoso. O 
Exmo Sr Dr Auditor· Corregedor da Justiça Militar sub
mete. à apreciaçã"o. deste Tribunal o RelatÓrio 'da Cor
retç~o xealizad~ha 2a. Auditoria de Aeron~utica 'da 
la. CJM, po~p~rf~~o dé 22 a 30 de janeiro de 1974. -
POR UNANH1IDI'.DE DE VOTOS; o Tribunal tomou conhecimen 
-------.~-:·- --~~-------........._ ,... -to do Relatori'o· com as observaçoes apontadas pelo ~1i-
nistro Relétor. O MINISTRO ALCIDES CARNEIRO fez duas 
restriç~es: a la. referente à aiGsão feita ab Dr~Au~ 
ditor.TheÓdulo de Miranda é a 2a. ~uanto·~ alusão fei 
ta ao Minist~~io P~blic~ que foge ·às.atribuiç~es da-· 
Dr. ·cór~egedor, tdndo S.Exa~ exorbitado. (N~O TOMARAM 
PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS AMARÍLIO'SALGADO e 
SYSENO SARME~TO)-(PRESID~NCIA DO MINISTRO NELSON BAR 
~ Os A s AME A I O ) -. ( R e produz ido por ~e r sido (J ú b 1 i c a do c'õ m 
1ncorreçoes na Ata da 73a. Sessaoi P.,347). . . 

O Tribt.mal, por maioria d~ votos, interpretando o· art. 496· le
tra ';b 1

l do CPPt~, decidiu· que no caso de haver impedimento 
quando do julgamento de processo de competência origin~ria do 
Tribunal, e havendoqoo~um não há necess!dade de'convocação pa 
ra substituição, aplicando-se o que dispas o art. 40 do Regi
mento Interno em relação ~o julgamento. O MINISTRO AMARfLIO . 
LOPES SAGGADO votou pela· cànvocação em qualquer caso. O'MINIS 
TRO ~JALDEMAR JORRES DA. COSTA votou nos seguintes termos: Ois':' 
cordei da maioria, entendendo que nos termos do CÓdigo do Pro 
cesso Penal Militar devem estar presentes todos os ·r·1ird.stras·
em exercÍcio porque o Tribunalem_Aç~és Origin~riasfunciona c~ 
mo la. instância e sendo assim nao pode ser o acusado jul~ado 
pela maioria do Trib~nal, emborq hajam Ministros em exerc1cio 

..... . ' que nao compareceram. .:·~:~ - ' A Sessad foi encerrada as 18.00 hora~, com os seguinte~ prece~ 
sos em mesa: 
AÇ~O ORIGINARIA n!2 40(AS)-Advs Helena Fragoso e outros. (_J_LJLGJl-
MENTO MARCADO PARA O DIA 7.10~75) . . . 
"EMifÃRGOS 39.948 (ACJsr~}-2a·. 72ã-;proc ll2)71-Advs r~aria Regina 
e outros(JULGAMENTO MARCADO PARA o·DIA 6.10.75) 
APELAç~o 4o-:-5Q3TÃ57s-M)72a~-!2ã:Proc.-59771-Adv .-T. castelo Brant 
co e outros(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 8.10~75) 
APELAÇ~O 40.608(AS7H1l~la.7Ex:--proc lo8J7:2:Ãdv~E;Pinto Lima 
e outros (_~_ULGAr·l~NTQ_ t~AR_ç_ADO PARA O DI_8_1_Q.!..!_O •2?) 
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APELAÇ~O 40.689(NS/HL)-Aud/6a. proc 70/73-Advs.Milton S. 
reira e outros(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 13.10.75) 
QUESTVlO .'-\DMINIS't"RÃYf\7Af53 (tfcf·--,-··---- --·-

Fer-

nEVISAO CRIMINAL l.lll(BM/AS)-la./3a. Adv.Luiz Dariano 
RELATÓRIO 30(HL) . . 
RECURSO CRIMINAL 4.975(JP)-3a/Ex. proc 42/75 
APEU\ÇÕES: 
40~708(AS/HL)-Aud/lla proc 
40~826(HM/AC)-Aud/6a. proc 
40~823(NS/SM)-Aud/5a~ proc 
40~845(RO/JP -2a/Mar~ proc 
40~562(SS/AC -la/Mar~ proc 
40~633(SS/JP -3a./Ex~ proc 
40~543(SS/JP -2a/Mar: proc 
40:676 AC/HL -la./2a. proc 
40:091 AC/HM -Aud/llá proc 
40~521 AC/HL -Aud/8a~ proc 

·4o:565 AC/HM -2a/Aer~ proc 
40~592 AC/HL -la./3a: proc 
40.836 FC/WT -Aud/9a: proc 
40:876 FC/AS -2a./3a. proc 
40:746lFC/AC -Aud/llá proc 
40.327 HL/NS -3a~/Ex~ proc 
40~769 SS/NS)~la~/2a: proc 
40.666(SS/AS)-2a:/3a. proc 
40~989(JP/SF~-2a:/Ae~ proc 
40~654(SS/NS -la./3a: proc 
40~584(SS/AC :Aud/9a~ proc 
40:946(JP/AF ~la~/2a: proc 
40~739~WT/AF -3a~/Ex. proc 
40.757 WT/AF -la./2a~ proc 
40.805 WT/AF -Aud/5a. proc 
39~424 WT/HL -Aud/lla proc 
4ü~85l(WT/HL -la/Aer: proc 
40~532(WT/AF -la./2a. proc 
40.948!HM/AC -Aud/9a: proc 
40~821 WT/AF -la/Mar •. proc 
40.691 WT/RO -la./Mar. proc 

SJ L.UR fR.Bil.íM kLH1 , 

~3 Se f 1975 . 

208 /73-Adv.Elizabeth Diniz/outros 
2/74-Adv: Luiz H. Agle 

681/74-Aâv. Aurelino Gonçalves 
186/74-D.Adv.A~Guarischi e Palma 

64-D/73-Adv. Lourdes M. do Valle 
20/74-Adv. ·nna Maria David' 

162/74-D.Adv. A.Sussekind M.Rego 
1003/74-Adv~ lber~ B.de Mello 
193/72-Adv.J.Safe Carneiro 
563/73-Adv: Mariz Ma6hado 

1751/74-Ad0 •. Renat6 c. Ribeiro 
6/73-Advs •. Luiz Dariano e outro 

. 5/75~Adv. Higa Nabukatsu 
1/75-Adv·~ Victor Falson 

117/75-Adv: Sylvio Guimarães 
6/74-Adv. Mario S.de Mendonça 

12/75-Adv. Antoriio S.P.Rosa 
5/74-·Adv. Telmo C. da Rosa 

1749/74-Adv. Jair Leite Pereira 
9/74-Adv: Luiz Dariano 
9/74-Adv~ Higa Nabukatsu 

1066/75-Adv~ Gaspar Serpa 
66/73-Adv: Mario S.de Mendonça 

902/74-Adv:· Carlos Biasotti/outro 
713/74-Adv. Aurelino Gonçalves 
19/70-Adv~ A.Sussekind M.Rego 
26/74-Adv. Fernando G.Balsells 

924/73-Advs Jair Callefo e outro 
6/75-Adv. Higa Nabukatsu-

86/73-Adv. A.Modesto e outros 
50/74-Adv.Maria c. Filho 
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